
     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO  

 

 
 

CARGO: FISIOTERAPEUTA  
 
Carga Horária: 30 horas semanais. As atividades do cargo, pela natureza ou em razão do interesse 
público, poderão ser desempenhadas em regime de plantão. 
Forma de Seleção: Aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos. 
Requisitos: Graduação em Fisioterapia e Registro no Conselho de Classe. 
 
Grupo da Saúde. 
Lotação: Em serviço onde sejam necessárias á execução das atividades próprias do cargo. 
 
Base legal: Lei Complementar nº 391 de 06 de julho de 2010, publicada no Suplemento do DOM nº 
3.789 de 06 de julho de 2010. 
 
Descrição sumária das atribuições do cargo: 

 
1. Ministrar tratamento fisioterápico, aplicando métodos e técnicas específicas, para 

desenvolver e recuperar a capacidade física do paciente; 
2. Executar tratamento de atenções reumáticas, osteortroses, seqüelas de acidentes vasculares-

cerebrais, poliomielite, meningite, encefalite, de traumatismo raquimedulares, de paralisias 
cerebrais motoras, neurógenas  e de nervos periféricos, miopatias e outros; 

3. Desenvolver exercícios corretivos de colunas, defeitos dos pés, afecções dos aparelhos 
respiratórios e cardiovasculares, orientando e treinando o paciente em exercício, ginasticas 
especiais para promover correção de desvios’-postura e estimular a expansão respiratória e a 
circulação sangüínea 

4. Avaliar o paciente, nos aspectos fisioterápicos, como o objetivo de definir o tratamento 
adequado, levando em consideração a situação do mesmo; 

5. Supervisionar e avaliar atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia; 
6. Executar outras tarefas correlata. 


